
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

INDICAÇÃO N.º 33/2024 

 

EXMº SRª. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES 

 
A VEREADORA que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições Regimentais so- 
licita a V. Ex.ª, que após de apresentada em plenário seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito, a 
presente INDICAÇÃO: 

 
PARA A LOCALIDADE DE MORRO DO SAL: 

 

• RECUPERAR E INSTALAR ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação informa a necessidade da recuperação e instalações de iluminação pública 

na localidade de Morro do Sal, situada neste município. 

Como é de conhecimento geral, os danos causados pela enchente na referida localidade, ainda 

traz transtornos aos moradores e a falta de iluminação é uma delas. 

A disponibilidade de iluminação pública é direito fundamental e essencial para todos os cidadãos. 

Afirmo, que durante a noite a ausência de iluminação torna as vias perigosas devido à escuridão, 

destacando a importância da boa visibilidade para garantir a segurança. Para mitigar o sentimento 

de insegurança, é imperativo que o executivo municipal realize a recuperação e instalação da 

correta iluminação nos locais. 

O atendimento a essa solicitação resultará em condições melhores e mais dignas para as famílias 

que residem naquela localidade e nas proximidades. 

Com a intenção de justificar a relevância, a utilidade e a necessidade desta solicitação, aguardado 

ansiosamente pelo atendimento. 

Vargem Alta-ES, 21 de junho de 2024. 
 
 
 

 
ANNA GABURO 

Vereadora da Câmara municipal 

Vargem Alta-ES 
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